
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CóVCNHO

O Prefeito Municipal de Colâtina, do Estado do Espírito
santo' no uso de suas atribuiçôes regais, tendo em vista o que dispõe a Lei compremenrar n.o
14412023, Decreta:

D CRETO NO 28. í.D 27 EF VER tRo DE 24

Designa servidor para êxeÍcer a Função Gratificada _

FG 03 - Direção e Chefia de Setor e Serviço, de que
trata a Lei Complementar no 144, de 17 de julho de
2023

24

Art' P - o servidor exercerá suas atividades na superintendência Jurídico Fiscal e Tributário,
da Procuradoria Geral Municipal.

Art' 30 - Este ato entra em vigor na data de sua pubricação, com efeitos a partir de 01 de
março de 2024.

Registre-se, publique-se e Cumpra_se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 2l defevereiro de

Prefeito Mun

Registrado no Gabinete do prefeito Municipal

de Colatina, em 27 024

Secretá crpa I de Governo

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esptanada - Colatina./Es - CEPi 29.702-902 -fEL (27) 3177-7004

Art' ío - Fica designado o servidor Fernando Benezori - Matrícura 006g64 para exercer a
Função Gratificada - FG .3-Direção e chefia de setor e serviço, de que trata a Lei
Complementar 144, de 1l de julho de 2023.


